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DECRETO Nº 1.412/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

ALTERA OS REPRESENTANTES PREVISTOS NAS ALÍNEAS
"A", "B", "C", "D", "E", "F", "G" E "I", DO ARTIGO 1º DO
DECRETO Nº 1298 /2021 QUE "DISPÕE SOBRE
NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E A VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB"

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO, ESTADO DE SANTA CATARINA, que lhe são conferidas pelo
ar�go 50, inciso VIII da Lei Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.064, de 25 de março de 2021 e, ainda, CONSIDERANDO, ainda, a
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, de 20 de janeiro de 2022,
DECRETA: 

Art. 1º  Ficam alteradas as alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" e "i" do Decreto Nº 1.298/2021, de 22 de
abril de 2021 que, "Dispõe sobre nomeação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e a Valorização dos Profissionais
da Educação - Conselho do FUNDEB - ...", passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º  [ ... ] 

a) [ ... ] 
Efe�vo: Ismael Mar�ns 
Suplente: [ ... ] 

Efe�vo: Camila Pedro Guimarães 
Suplente: Alyne Mota Barbosa Pinter 

b) [ ... ] 
Efe�vo: [ ... ] 
Suplente: Marinete Josino Felicidade Ferreira 

c) [ ... ] 
Efe�vo: Edleusa Locks Alexandria 
Suplente: Gisele dos Santos Fausto 

d) [ ... ] 
Efe�vo: [ ... ] 
Suplente: Giani Felisberto Costa 
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e) [ ... ] 
Efe�vo: [ ... ] 
Suplente: [ ... ] 
Efe�vo: Graziela Mendes da Silva 
Suplente: Daniela Vandressa Nunes Barduíno 

f) [ ... ] 
Efe�vo: Kelvinin dos Santos 
Suplente: Júlia Felicidade Ferreira 
Efe�vo: Ana Carolina Eufrazio 
Suplente: Maria Eduarda da Silva Teixeira 

g) [ ... ] 
Efe�vo: Carina Sousa da Silva 
Suplente: [ ... ] 

[ ... ] 
i) [ ... ] 

Efe�vo: Dafna Correa Rodrigues 
Suplente: Priscila Machado Cardoso 
Efe�vo: [ ... ] 
Suplente: [ ... ] 

[ ... ] 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Capivari de Baixo (SC), 02 de fevereiro de 2022. 

Vicente Corrêa Costa 
Prefeito Municipal 
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